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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÂO EI,ETRÔNICO SRP :{'08/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 1712023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de

Material de Vestuário, copa e cozinha, Cama mesa e banho e eletrodomésticos. para
atender à demanda da Casa Lar.

Aos 03 dias do mês de Julho do ano de 2023. O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. iNSCTiTO NO CNPJ SOb N" I4.797.770/OOOI.

ll, com sede à Praça 3l de tnarço, 39, - Centro PACATUBA - Sergipe. neste ato

representada pela sua Gestora, SÉ. FAUSTILENE MELO SANTOS, brasileira, maior.

residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERI,NCIADOR, e a cmprcsa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCf,R LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nr.10.849.617i 0001-30, com sede na Rua Divina Pastora, no

607, Centro. CEP:49010-600. Aracaju/SE. neste ato. representada pelo Sra. ROSALY
DOS SANTOS, (brasilcira). (soltcira). (comcrciantc), portador da Códula de identidadc

RG 3.144.864-0- SSP/SE. inscrito no CPFiMF sob o no 564.288.044-68, residente e

domiciliado na Rua 215. n" 186, Conj. Marcos Freire lII. Baino Taiçoca. CEP:49160-
000, Nossa Senhora Do Socorro, SE. c. daqui por diante, denominada simplesmente

F-ORNECEDOR RECISTRADO. resolvcm na forma da pela Lei Fedcral no 10.520,

de I 7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666,

de 2l de junho de 1993, e alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, quc

emitiu seu parecer, conforme o parágratb único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I . 1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição
futura e parcelada de Material de Vestuário, copa e cozinha, Cama mesa e banho e

eletrodomésticos, para atender à demanda da Casa Lar, conforme especiÍicações e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n" 08t2023 e

Anexo I dcsta Ata dc Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n' 08/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Forneccdor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses! a contar dâ
data de sua assinatura.

@-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4. DO PRf,ÇO

4.1. Os preços registrados são RS 66'20(Sessenta e Seis Reais e Vinte Centavos),

conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedorcs registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registratlo se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador

podcrá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fornecedores visando a igual opoÍunidade de negociação.

4.3. Durante o período dc validade da Ata de Registro de Preços, os prcços não serão

reajustados para maior, ressallada a superveniência de normas federais aplicáveis a

especle

4.4. O diferencial de preço enlre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,

benr como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houvcr pronogação da validadc da Ata dc Registro de Prcços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Cerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conrraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Ação Social de

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha cornprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fortuito ou dc forca maior devidamcnte comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@
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FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7. I . A publicação do cxtrato da Ata de Registro dc Preços dcverá de realizada na lmprcnsa

Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ORCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento corlvocatório e seus anexosl
V - asscgurar-se de que os prcços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos â eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pclo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fomecimento.
VtX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos materiais;

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

XI- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na

Atat
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os

preços registrados peÍÍnanecem compatíveis com os praticados no

mercado.

9, DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Íbrnecedor registrado

a) I - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará
origem à mesma. sob pena de sua rescisào e aplicaçào das penalidades ora
prcvistas;

b) Fomecer o produto conforme especificação marca modelo e preço registrados e

na forma prevista;
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FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

c) Substituir às suas expensas, qualqtrer matcrial entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;

d) Responsabilizar-se por todas as dcspesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.

lbmecer ao FMAS comprovante de quitação com os órgàos competentes;

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais.

decorrentes dc faltas por ela cometidas durantc o fornccimento;
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do fomecimento, nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS;
g) Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O FMAS. sem

prévia e expressa anuência.

h) Não realizar associaçào com outrcm. cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisào ou incorporação, sem prévia a expressa anuôncia do FMAS.
i)
j) Alocar todos os rccursos necessários para se obtcr um perfeito fornecimento, dc

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao

Administração Pública:
k) Responsabilizarem-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes do

fornccimento, inclusive as de natureza trabalhista, dcvendo, quando solicitado,
tbrnecer a Administração Pública comprovante de quitação com os órgãos

competentesi
l) Responsabilizar-se pela obtcnção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
m) Nào realizar associaçào com outretn, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Secretaria

IO. D() FORNECI\TENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de ASSISTÊNCtA de PACATUBA Sergipe e conforme detalhamcnto no termo

de referência do edital.

10.2. O produto será entrcgue cm local dcsignado pela Secretaria no ato do pedido, em,

no máximo. 48 (quarenta e oito) horas após a solicitaçàol

10.3. A aquisição do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social, de tbrma parcelada, mediante solicitação de ordem de
fomecimento emitida pelo setor de cornpras.

10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 3l de março, 39 - Centro
PACATUBA-

w
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10.5 Os matcriais dcverão ser entregues, dc forma a pcrmitir completa segurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADruDICATÁRIA dcverá providenciar a substituição do mesmo no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicaçào expedida

pela Autoridade Competente. sob pena de aplicaçâo das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
lO.7 Os materiais serão rccusados se entregue com as cspecificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçàol
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de

conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverào serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào

da ata de registro. sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis:

10. I I A obrigaçâo do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como

atendida somente após o ACEITE FINAL por pane da equipe técnica do órgâo

gerenciador;
10. l2 Todo produto entregue deve apresentar certiÍicado de garantia.

11. DAS PENAI-IDADE,S

a) Se a Adjudicatária. dcntro do prazo de convocação, não receber a Ordem dc

fomecimento, recusar-se a tbmecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no fomecimento e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0.5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Prcgâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0.5% (zcro vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da cornunicação do
órgão gerenciador (via internet, Íàx, correio ou outro), até ccssar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA:

VI) dcclaração de inidoncidadc para licitar c contratar com a Administraçào
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação. na fonna da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

!r /r, a.
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Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplôncia, a Administraçào tcrá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oporrunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nestc

lnstrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos proccdimcntos administrativos peÍinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades

cabiveis:
IX) oconida a rescisâo pclo motivo rctrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no aÍl.24,
XI. da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condiçôes oferccidas pela licitante vencedora, ou adotar outÍa medida legal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo

administrativo, podcrão clas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. nos ,termos da alínea anlerior ou,

inexistindo pagamento vinccndo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÇão de valores, a

ADruDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanesccnte das multas aplicadas; no prazo Miíximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçâo da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções acirna descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,

de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máxirno das multas nào poderá exceder, cumulativamente, a

l0oÀ(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a oulra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida

no privo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

dcfesa, após notificação endcreçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para maniÍ'estação e posteÍior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

DA FISCALIZAÇ.{O
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12. A Fiscalizaçào/Gcstão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado

formalmente quando da formalização contratual. de acordo com aÍ. 67 §§ l" e 2', da Lei

8.666193

a) Ficará designado a sen'idora Leidiene Silva Santos lotada no Fundo Municipal
de Assistência Social.

I3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgào gerenciador da ata de registro de

preços e deverá:

a) Assinar a ata dc registro de preços;

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais,

quando couber.
c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves Santos, lotada

no Fundo Municipal de Assistência Social

I4. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documcntos da proposta e da habilitação aprcsentados pelo Fomccedor
Registrado no pregão lará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
14. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada contbnne, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissão pcrmanente de Licitação deste

Municipio.

PACATUBA/SE, 03 de Julho de 2023.

FLINDO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA-,-.Orgâo Gerenciador

@-
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FAUSTILENE MELO SÂNTOS
SET RETÁRIA MUNICIPAL DE 

^SSISTÉNC'IA 
SOCIAL

JACKSON DO Alsinàdo d€ foímà digiràt
SACRAMENTO:53279859 poílAcKsoN Do

549 SACRAMENTO:53279859549

LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER T,TDA-ME,
ROSALY DOS SANTOS

FORNIlCEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

2-

TESTEMUNHAS:
l-

Nome:
CPF:



o3l17 12023 . 09:46 LICITANEÍ - Atâ de Regrslro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'17

PREGÃO ELETRÔNlGO NO 8/2023

PROCESSO LlCITATORIO 8

Maíca: VISANO Modelor VISANO

P4)

LICIT

No dia 03 de Jutho de 2023, no(a) FUNOO triUNtCtpAL OE AçÃO SOCTAL E DO ÍRABALHO DE PACATUBA/SE , inscÍito(a) no CNPJ 14.797.770/0001í1, com

s€de à RARNALDO GARCEZ n" 289 CEP 49S70-000 - PacatLrba-SE nesle ato êgâlmenle repÍesentado por FAUSÍILENE MELO SAi{TOS, portãdor do CPF n"

276299§1534. RESOLVE registraÍ pÍêÇos para evêntual aqursiÉo em face da apresenlaçáo da(s) propostâ(s) da(s) em presa(s ) abaixo quálificâda(s):

Fom.§edOT: LNRARIA Ê PAPELARIA RENASCER LTOA CNPJ: 10.8,19.6,17/OOO1-30

R.píe.ênttnl.: LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA

Tchfon.: (79) 3089331

' Em.il: papelã arênascer@papelariarenasceí .com. bí

End6r.ço: R OIVINA PASTORÀ 607 - CENTRO.AEcajU - SÉ - 4901G600

Prêço Unitãrio: RS

11 2A
llem: 98

Oêsc.ição: ESPREMEDOR DE ALHO El\,1 ALU|\rllNlO

Quantidade: t nidade
2 00 UND

Itom:
íí0

Ouantidôde: lrnidade
2 OO UND

Iúarca:
MERCOMPLAS

Modelo:
IT,IERCOMPLAS

DescÍiçáo: cESTO PLÁSTICO TIPO BALDE 20 LITROS COIú TAMPA

PÍ€ço Uniliirio: R$

21 90

Valor Total:
RS43 80

Totarr Rs 66.20

As especilicaçoes técnicas constantes clo processo êm êpígrâÍe, assim como todas as obngaçô€s ê condiçóes descítas na minuia da Ala de Regislro de Preç.s e na

Proposlâ de Prc@s integram esta ARe indêpêndentementê de lranscriÉo.

A validade dssta Atâ d€ Rêgislro de Preços é até 03/072024 , a contar do dia 03/072023 .

V A pr€s€ntê Atâ de RegislÍo de Preços, âpós lidâ ô achada conforme. é assinada pelas perles.

@--FAUSr[àÉítrO SANTOS

GÊSÍORADO FMAST

JACI(5ON DO as'n.do de Íoh.
sÀcRÂM ENro:s 3 27 ffi trJ"?5$i"f,9859549 54s

LIVRARIA E PAPELARI,A RENASCER LTOA
'Í0.8,t9.617r000't-30

https/dv7.§78smtpx8.cloudíront.nerreports/pregao/65571icompleto relalorio_ata_registroJlreco__cornpleto_g5732363g37.htm1 1i1


